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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

LEI N 9 L.(7 ... DE .....DE MAIO DE 1.985 

"AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE TERRENO NO PEI±METRO 

URBANO DESTA CIDADE, NO SETOR VILAS BÔAS" 

A Câmara Municipal de Araguapaz, Aprova e 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 9  - Fica autorizado ao chefe do Poder Executivo, a adquirir 

uma átea de terreno no perímetro urbano desta cidade, 

no setor Vilas Bas, sendo lotes 01, 02 e 08 da quadra 

11, com área total de 995 m2. 

Art. 22 - Fica igualmente autorizado ao chefe do Poder Executivo 

a abrir crédito especial ato montante de c$$1 . 200 . 000 , 

OO(hum milhão e duzentos mil cruzeiros), para ocorrer 

as despesas com pagamento do mesmo. 

Art. 32 - Revogadas as dispos±çBes em contrario, esta Lei entra 

rã em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete d Prefeito Municipal de Araguapaz, aos 

07 dias do ms d aiç de 1. 85. 

- Jos' 	en iqu de Vasconcelos - 

P e e 	ncipal 

JUS IFICATIVA 

Sr. Presidente, Srs. Vereadores, os lotes acima descritos destinam 

doação ao DER-Go., para implantação de Escritorio e deposito de mate-

riais, que são empregados no reparo de via asfáltica, dando emprego ao 

pvo de nosso municipio, evitando-se assim, que trabalhadores de nossa 

cidade fiquem desempregados sem produzir o sustento de suas famílias. 

Sr. Presidente e Srs. Vereadores, 

Justificamos também, que no sendo possível araguapaz doar o 

referido terreno, á municipio a doá-lo 
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ESTADO DE GOIÁS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 
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Parecer das Comissões Reunidas ao Projeto de lei que: 

Ãutoriza a aquisição de terreno no pirimetro urbano desta'' 

cidade. 
3 

• 	 Após estudar detalhadamente a referida materia 

soros pela sua aprovação. 

Sala das Comissões er- 07 de maio de 1.985. 
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